
FEREIRAS

LEI nfi 681

de 12 de agosto âe 198O

iutoiriza o Poder Executivo a cele^brar
contrato de locação com a Sra«lji"bera-
lina Nascimento e dá outras gproviden-
cias.

PEDRO pereira, Prefeito Municipal de Pereiras,faço sa-
"ber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguin
te lei:

Artigo 12•- Picado Poder Executivo autorizado a ceie-/
"brar um contrato, mediante cláusulas contratuais © legais, paXa a
locação de três salas do prédio situado à 3:ua Pr. Luiz Vergueiro nCJuuvaçau i»a.oo OtíU-cao ^ Q J_ ®"a 1.

172, nesta cidade, de propriedade de Liberalina Nascimento, destina
do a instalação e funcionamento da Assistência Medica mantida pelo/

A a "Horín-rea RuTais í lÜTTRtJHATi) -
W.W a J.XJ.ia W CIJ-ov Ckv - — • 1 \

Sindicato de IrabalRadores Rurais (PUNEORaL).
Parágrafo Üieíco - A locação referida no presente arti

go será contratada pelo período de (seis) meses a contar de 12 de -
°  _ a- Ao rTR« i_p;no.nn t-h-re-ísi míi e miinhentoa cru—

'a conurai/a^a p^xu « «'w—'j—, - ̂ — --

junho de 1980, a razão de aR$ 3.500,00 (treis mil e quinhentos cru
zeiros) mensaiso

Artigo 22.- Pica o Pbder Executivo autorizado a abrir
na Contado ri a Municipal, no corrànte ano, um crédito especial na im
portãncia de CR$ 21o000,00 (Vinte e \im mil cruzeiros) destinado a -
ocorrer as despesas da locação referida nesta lei, no presente exer
cício

Artigo 32 o- O valor do presente crédito especial aber
to pelo artigo 22 desta lei, será coberto com os recursos financei
ros provenientes da anulação parcial da seguinte dotaçao orçamenta
ria vigente:

6. Órgão:- SERVIÇOS MUNICIPAIS ^
6,7 xjnidoOrçamentaria-Serv,Estr.MunicxpallSM£M;

16885341-lft
4000 — Despesas de Capital
4100 — Investimentos ^ oi oon nn
4110 -■ Si^âs e:^natnl^çb®B-. í£J.oUuu,üü

Artigo 42.- Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas, as disposições em contrarioo

Prefeitura Municipal ie Pereiras,12 de agosto de 1980

PEDRO pereira
Prefeito Municipal

Publicada-na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Pereiras, na data supra»
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